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PREFEITURA DE PARINTINS 

DECRETO Nº 020/2017-PGMP 
 
 
 

O Cidadão Frank Luiz da Cunha Garcia, Prefeito Municipal de Parintins, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 65, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - REVOGAR o Decreto Municipal nº 018/2017-PGMP, que declara 
situação de emergência financeira e administrativa no Município de Parintins, bem como sua 
publicação ocorrida no dia 11.01.2017 (Código Identificador: DF5F4D47). 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 
 
Parintins, 11 de janeiro de 2017.  
 
 
 

 
Frank Luiz da Cunha Garcia  
Prefeito Municipal de Parintins 


